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EMENDA Nº.  000 ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025 

Acrescenta-se o Produto “UMEI (Unidade Municipal de Educação Infantil) na Fazendinha Construída” no anexo I – 

Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa EDUCAÇÃO 

PARA TODOS, do Projeto de Lei 00361/2025. 

Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa EDUCAÇÃO PARA TODOS, do Projeto de Lei 

000361/2025, conforme tabela abaixo:  

PROGRAMA: EDUCAÇÃO PARA TODOS 

TÍTULO DO PRODUTO: UMEI (Unidade Municipal de Educação Infantil) na Fazendinha Construída 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO: 
Construção de unidade de educação infantil (creche) na região da Fazendinha, destinada ao atendimento das famílias da comunidade local, 

considerando o aumento da demanda em razão da entrega de 540 novas unidades habitacionais no Jardim das Paineiras. 

UNIDADE DE MEDIDA: UNIDADE ÓRGÃO GESTOR: 

FUNDAÇÃO 

MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO   

AGENDA 

TRANSVERSAL: 
 

2026 2027 2028 2029 

Região Meta 

Física 

Valor estimado 

Meta Física 

Valor estimado 
Meta 

Física 

Valor estimado 
Meta 

Física 

Valor estimado 

Invest. Custeio Invest. Custeio Invest. Custeio Invest. Custeio 

 

R$ 

5.000.00

0,00 

- 

 

- - 

 

- - 

 

- - 

Niterói 

    Leste 

    Norte 

    Oceânica 

1    Pendotiba 

    Praias da Baia 

Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região. 

Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo: 
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PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO: VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA: 

000 - XXX R$ 0 

PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO: VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA: 

0138- NITERÓI: DESTINO TURÍSTICO R$ 5.000.000,00 

Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º. 

JUSTIFICATIVA:  

A região da Fazendinha receberá um incremento populacional significativo em razão da entrega de 540 novas unidades habitacionais no Jardim das 

Paineiras. Esse crescimento impactará diretamente a demanda por vagas em creches, exigindo a ampliação da rede de educação infantil para 

atender não apenas as novas famílias, mas toda a comunidade local. 

A construção de uma creche na Fazendinha é, portanto, medida necessária para garantir o acesso das crianças à educação e ao cuidado de 

qualidade, promovendo inclusão social, desenvolvimento infantil e melhores condições para que pais e responsáveis possam conciliar o trabalho com 

a educação de seus filhos. Trata-se de um investimento estratégico para acompanhar o desenvolvimento urbano e fortalecer as políticas públicas de 

educação no município. 
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Roberto Fernades Jales – Beto da Pipa 


